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Froc. 698/Ü53.06- 1 I 3.745S -

Vistos.

1.- TraÍa-se de reqilerimentc ce suepensãc dB limlnar, concdida em

Iv{andado de §eguranç., pàt" qual foi OefermUaOa a suspensão da Eleição dos

Representantes Oã SocldaOe Ciüt no Coruelho Mrmicipal dos Direitos da Criança e

do Âdolescente - Ch'{DCÂISP - paÍa a ges6o 200612008.

2.- Impõ€-se o deferimenúo, êm pgÍtê do requeriÍnento, islo e' para A

suspÊ.Hãs dâ.-liminâr, autorizando-se a realizaçõo da Assernbláa designada, mas

reservandote a apr€ciaSo uherior de sua vatidade, plo Desernbargador a que

couber 0 mso.

Conr efeito, 6á prê§€nte o roquisito da urgência da suspensão. IUnrcada a

Ássembléia GÊral paÍa â data de amanhã (domingo), dia 28, com rnício às 8:00 h.,
recomendr-se' agorâ, antes a realização, do qtre a suspensâo da Àssernbléia, pois
dessa srspensão que resulêriam widents transüorno§.para todoc os participantes da
referida ÀssqÍrbléia - muitos dos quais já prryarados para o desloçamenüo para a
participação.

Anoto quÊ o deferimãnto dâ liÍriinar pêlâ D. Júza da Vara, ocôrTeu âo final
da tarde do dia do ontem (6à ftiÍa), quando já úão havia possibilidade de a
Municipalidade requerer a suspensâo em dia útil, ingresando-se, enr seguida, no
fim de sefimna, em oujo domingo pela manbã se rnalizará a Assembiára

3.- Realizrarla a Âssembléiq os autos deverâo, em seguidq ser srviados
conclusos ao E. Desembargador a que couber, psÍB a apreciação que entender
adequada ao saso, inclusirre ra;tifieoçâo, ou rÉo da Assenrbléia ora autorizada.

4.- Esclaroço que despachei aü& o impdimento dos E. Presidemte e Vice-
Presidente do Tribtrral, na qualidade de Dessat*"dor mais amigo enEe os
Presidentes das Seções do Tribrmal e de Presidente da Seção de Direib Público.

4.- Confio a iniciaf sob o compromisso de seu gÍau, &o E. hocurador Geral
§^igtatirio, gue q protocolará ao primeirc mmento ao primeiro dis ütil suboeqüente
(2" feir4 dia 29.5.06). Anoüo que numerei e nrbriqueitodas as folhas da inicial no
canto inferior direito desAs.

5. - Diligercie-se plo oumprimento.

S. Paulo, 27 demaio de 2ffX..
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Ilesembargador kesidÊrrtÊ da §qão de Dirçito Füblico
do Tribunal de Justiça do Estado de s. paulo
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